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20 de fevereiro de 2014

Obrigacdes Acessorias

RIO NEGRO -COMERCIO E INDUSTRIA DE ACO SA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Exercicio: 2004

AUTO DE INFRACAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
ACESSORIA.

Constitui infragdo a legislagdo da Receita Federal do Brasil deixar a empresa
de exibir todos os documentos e livros relagdo a fatos geradores contribui¢des
previdencidrias, por infracdo ao art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei n. 8.212/1991,
sujeita & multa prevista no art. 92 e art. 102 desse diploma, e no art. 283, II,

'j", e art. 373 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n.3.049/1999.

Recurso Voluntario Negado - Crédito Tributario Mantido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.
(Assinado digitalmente)

Gustavo Vettorato - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de

Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Natanael Vieira dos Santos, Oséas
Coimbra Junior, Amilcar Barca Teixeira Junior.
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 Exercício: 2004
 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 
 Constitui infração à legislação da Receita Federal do Brasil deixar a empresa de exibir todos os documentos e livros relação a fatos geradores contribuições previdenciárias, por infração ao art. 33, §§ 2º e 3º , da Lei n. 8.212/1991, sujeita à multa prevista no art. 92 e art. 102 desse diploma, e no art. 283, II, "j", e art. 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.3.049/1999.
 Recurso Voluntário Negado - Crédito Tributário Mantido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Gustavo Vettorato - Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (presidente), Gustavo Vettorato, Eduardo de Oliveira, Natanael Vieira dos Santos, Oséas Coimbra Júnior, Amilcar Barca Teixeira Júnior.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário que busca a reforma de decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento que manteve integralmente o lançamento do crédito tributário oriundo de aplicação de sanção por descumprimento do disposto art. 33, §§ 2º e 3º , da Lei n. 8.212/1991, sujeita à multa prevista no art. 92 e art. 102 desse diploma, e no art. 283, II, "j", e art. 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.3.049/1999, ao deixar de apresentar folha de remunerações foram constatadas na escrituração contábil, sob as contas "SERVS. PROFISSIONAIS" e "HONORÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO", do período de 0112004 a 12/2004.
O recurso foi tempestivo e nele foi alegado: que os créditos tributário de obrigação principal foram integralmente pagos.
Os autos vieram a presente 3ª Turma Especial da 2ª Seção de Julgamento do CARF-MF para apreciação e julgamento do recurso voluntário.


 Conselheiro Gustavo Vettorato
Está correto Auto de Infração, a obrigação de apresentar os documentos requisitados pela fiscalização está estabelecida art. 33, §§ 2º e 3º , da Lei n. 8.212/1991, sujeita à multa prevista no art. 92 e art. 102 desse diploma, e no art. 283, II, "j", e art. 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.3.049/1999. Obrigação essa que tem natureza instrumental (art. 113, do CTN), como forma de auxiliar o controle e arrecadação tributária, mas é autônoma do cumprimento das demais obrigações. 
Em razão da natureza da obrigação em apresentar a documentação solicitada referente a fatos geradores de contribuições previdenciárias ser de natureza instrumental, e não se vincula com o ato de pagamento das contribuições devidas (obrigação principal), não há como acolher o pedido da recorrente, pois a satisfação desta obrigação não impede a exigência de cumprimento daquela.
Assim, voto por conhecer o recurso voluntário, para, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.
(Assinado digitalmente)
Gustavo Vettorato - Relator
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Relatoric

Trata-se de Recurso Voluntario que busca a reforma de decisao da Delegacia
da Rcceita Federal de Julgamento que manteve integralmente o langamento do crédito
tributario oriundo de aplicagdo de sancao por descumprimento do disposto art. 33, §§ 2° e 3°,
da Lei n. 8.212/1991, sujeita a multa prevista no art. 92 e art. 102 desse diploma, e no art. 283,
I, "j", e art. 373 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto
n.3.049/1999, ao deixar de apresentar folha de remuneracdes foram constatadas na escrituracao
contdbil, sob as contas "SERVS. PROFISSIONAIS" e "HONORARIOS DA
ADMINISTRACAQ", do periodo de 0112004 a 12/2004.

O recurso foi tempestivo e nele foi alegado: que os créditos tributario de
obrigacdo principal foram integralmente pagos.

Os autos vieram a presente 3* Turma Especial da 2* Secao de Julgamento do
CARF-MF para apreciagdo e julgamento do recurso voluntario.
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Voto

Conselheiro Gustavo Vettorato

Estd correto Auto de Infracdo, a obrigacdo de apresentar os documentos
requisitados pela fiscalizacao esta estabelecida art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei n. 8.212/1991, sujeita
4 multa prevista no art. 92 e art. 102 desse diploma, e no art. 283, II, "j", e art. 373 do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.3.049/1999. Obrigagao
essa que tem natureza instrumental (art. 113, do CTN), como forma de auxiliar o controle e
arrecadacgdo tributdria, mas ¢ autbnoma do cumprimento das demais obrigagoes.

Em razdo da natureza da obrigacdo em apresentar a documentacdo solicitada
referente a fatos geradores de contribui¢des previdenciarias ser de natureza instrumental, € nao
se vincula com o ato de pagamento das contribuigdes devidas (obrigacdo principal), ndo ha
como acolher o pedido da recorrente, pois a satisfagdo desta obrigacdo ndo impede a exigéncia
de cumprimento daquela.

Assim, voto por conhecer o recurso voluntario, para, no mérito, negar-lhe
provimento.

E como voto.
(Assinado digitalmente)

Gustavo Vettorato - Relator



